
MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO 

PORTARIA Nº003 /2026 – SMPU. 
De 18 de Março de 2026 

 
SÚMULA: Designa servidores para exercerem 
as funções de Gestor, Fiscais, e Fiscais 
Substitutos de contratos, conforme especifica o 
processo administrativo n° 14318/2026 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ no uso de suas atribuições legais e constitucionais 
conferidas pelo Decreto 7673/2025.Considerando o processo administrativo nº 14318/2026 

 
RESOLVE 

Art.1º - Designar os servidores abaixo indicados para atuarem na fiscalização da execução contratual 
que tem por objeto ATA de Registro de Preços para Contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de licenças de uso dos softwares desenvolvidos pela AutoDesk, compreendendo os 
seguintes produtos: Auto CAD LT, Auto CAD Full, Civil 3D e Revit Full. 

 
FUNÇÃO NOME COMPLETO N° DA MATRÍCULA SECRETARIA 

Gestor de Contrato Talita Lima de Souza 363.243 SMPU 

Fiscal de Contrato Enzo Shigeru Endo 356.335 SMPU 

Fiscal de Contrato 
Substituto 

Lorena Aparecida Barbosa 364.176 SMPU 

Fiscal de Contrato Gustavo Gonçalves Quadros 349.338 SMOP 

Fiscal de Contrato 
Substituto 

Fabio Augusto Trento 363.426 SMOP 

Fiscal de Contrato Adelson Luiz Klem 354.106 SMU 

Fiscal de Contrato 
Substituto 

Viviane da Silva Leão 352.546 SMU 

Fiscal de Contrato Ravi Gandhi Blumenthal de 
Oliveira 

357.688 SMH 

Fiscal de Contrato 
Substituto 

Luiz Rafael Lopes 348.599 SMH 

Fiscal de Contrato Ismar de Debatin 353.850 SMS 

Fiscal de Contrato 
Substituto 

Ana Lidia Rangel de Carvalho 365.008 SMS 

Fiscal de Contrato Felipe José Santana 358352 SME 

Fiscal de Contrato 
Substituto 

Andressa de Fátima Andrade 350857 SME 

Fiscal de Contrato Lucas Evandro Guilen Oliveira 364.241 SM  DE  DEFESA 
SOCIAL 

Fiscal de Contrato 
Substituto 

Silvio Nichele Neto 351.348 SM  DE  DEFESA 
SOCIAL 



 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com vigência até o 

vencimento do contrato, aditivos e garantia quando houver, revogadas as disposições em contrário. 
 

Art. 3º Diante da ciência aos interessados e atue-se no respectivo processo. 
 
 
 
 
 
 

Marlon Roberto Ferreira 
Secretário Municipal de Planejamento Urbano 

Decreto Nº 7673/2025 
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